
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAÜLO

Em 20 de Juaho de 1.988

DR. ELEUTÊRIO BRUNO MALERBA EILHO, 

Prefeito Mimicipal de Louveira, E_s 

tado de são Paulo, no uso de suas 

atrib-uições legais:

RESOLVE

Conceder 15 (quinze) dias de férias, 

relativas ao período de 01 de Março de 1,987 à 28 de Pevereiro 

de 1.988, a seguinte servidora, no período abaixo:

YOLANDA BERNI ZANELLA 

De 01 de Julbo à 15 de Julbo de 1.988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 20 de Junho de 1.988

DR. ELEUTÊMO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 20 de Junho de 1.988.

ELENICE^mRIA COLETTI BONETTO 

Coordenadora do Serv, Administrativo


